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EM 

FIs:cLj 

POR TARIA/PRESI N° 0261/2023 
Proc: 'k/2 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista - 
FETEC, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOL VE: 

Art. 10 
 - Designar os servidores Aline da Silva Costa, Assessor Técnico IV e 

Reginaldo dos Santos Pereira, Assistente II, para fiscalizar a contratação de 

empresa erpecialiada em serviço de estruturas temporárias, para atender as necessidades da 

Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista —FETEC, conforme 
Processo n° 0079/2023-G. 

Art. 20 
- Esta portaria entrara em v1g0r a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 23 de junho de 2023. 
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Art. 1° - Designar os servidores Simone Francisca 
Trindade de Soosa, Assistente II e Tatiane Alves da Costa, 
Assessor de Esporte 1, para fiscalizar a eventual contratação 
de empresa especializada em serviço de estruturas tempo-
rárias, para atender as necessidades da Fundação de Edu-
cação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, con-
forme Processo n° 0079/2023-F. 

Art. 20 - Esta portaria entrara em vigor ci partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Presidência cia FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E OJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0261/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribui-
çi -ç que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Aline da Silva Costa, 
Assessor Técnico IV eReginaIdo dos Santos Pereira, Assis-
tente II, para fiscalizar a contratação de empresa especia-
lizada em serviço de estruturas temporárias, para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e7 uItura de Boa Vista -FETEC, conforme Processo n° 
0079/2M23-G. 

Art. 20  - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data,ievogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CUL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

ÍARIA/PRESI N° 0262/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Jorge Luiz Montei-
ro dos Santos Junior, Assistente Setorial e Luyg de Souza 
Ribeiro, Assessor de Esporte III, para fiscalizar a aquisição 
de camisetas, bonés, viseiras, squeeze, body e bandeiras, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo n° 0093/2023-A. 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0263/2023 

O Pre :ur,éação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultur Bjr\i.ia - FETEC, no uso dos  atribui-. 
ções que lhe confeiefituto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os servidores Jorge Luiz Monteiro 
dos Santos Junior, Assistente Setorial e Janilson Bonifácio 
de Araúlo, Assessor Tecnico III, para fiscalizar a aquisição 
de camisetas, bonés, viseiras, squeeze, body e bandeiras, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme 
Processo n° 0093/2023-B. 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E OJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0264/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores Reginaldo dos San-
tos Pereira, Assistente II e Tatiane Alves da Costa, Assessor 
de Esporte 1, para fiscalizar a eventual contratação de em-
presa para prestação de serviço de cronometragem chip, 
descartável e retornável, para atender as necessidades da 
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista .-FETEC, conforme Processo n° 0109/2023-A. 

Art. 20  - Esta portaria entrara em vigor o partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

FUNDAÇAO DE EDUCAÇAO, TURISMO, ESPORTE E OJLIURA DE BOA VISTA 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0265/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os servidores Luana Patricia Men-
donça de Matos - Assistente 1 e Ronivaldo da Silva Malhei-
ros, Assessor Técnico V, para fiscalizar a eventual contra-
tação de empresa para locação de camarim, para atender 
as necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Es-
porte e Cultura de Boa Vista -FETEC, conforme Processo n° 
060/2023-B. 

Art. 21  - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
23 de junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 


